
MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

Casacos escolares, em helanca (100% poliéster) na
cor vermelha (Red 032) com gramatura mínima de
285g, gola dobrada em helanca (100% poliamida), com
gramatura mínima de 285g na cor Amarelo (pantone
yellow), medindo 8 cm. Os punhos deverão ser na cor
amarelo (pantone yellow) e dobrados em helanca
(100% poliamida), com gramatura mínima de 285g
medindo 5 cm. A barra do casaco deverá ser com
punho de +1-5 cm. O zíper será branco, em metal com3 2.001
puxador de metal, (aviamento que engata no zíper).
deverá ter 1 bolso de cada lado (medidas proporcionais

ao tamanho do casaco). O brasão do município de
Garanhuns será estampado em Silk Screen no peito
esquerdo medido 6,30 cm x 5 cm, nas cores (preto,

vermelho, azul e branco) e o nome Garanhuns em
letras maiúsculas, em Branco, na fonte arial, medindo I

cm x 10cm. TAMANHO 06, (de acordo com a tabela
adrão da em resa
Casacos escolares, em helanca (100% poliéster) na
cor vermelha (Red 032) com gramatura mínima de
285g, gola dobrada em helanca (100% poliamida), com
gramatura mínima de 285g na cor Amarelo (pantone
yellow), medindo 8 cm. Os punhos deverão ser na cor
amarelo (pantone yellow) e dobrados em helanca
(100% poliamida), com gramatura mínima de 285g
medindo 5 cm. A barra do casaco deverá ser com
punho de +1-5 cm. O zíper será branco, em metal com4 2.122
puxador de metal, (aviamento que engata no zíper).

deverá ter I bolso de cada lado (medidas proporcionais

ao tamanho do casaco). O brasão do município de
Garanhuns será estampado em Silk Screen no peito
esquerdo medido 6,30 cm x 5 cm, nas cores (preto,

vermelho, azul e branco) e o nome Garanhuns em
letras maiúsculas, em Branco, na fonte arial, medindo I

cm x IOcm. TAMANHO 08, (de acordo com a tabela
adrão da em resa
Casacos escolares, em helanca (100% poliéster) na

vermelha (Red 032) com gramatura minima de
285g, gola dobrada em helanca (100% poliamida), com
gramatura mínima de 285g na cor Amarelo (pantone
yellow), medindo 8 cm. Os punhos deverão ser na cor
amarelo (pantone yellow) e dobrados em helanca
(100% poliamida), com gramatura mínima de 285g
medindo 5 cm. A barra do casaco deverá ser com
punho de +1-5 cm. O zíper será branco, em metal com 2.3085
puxador de metal, (aviamento que engata no zíper).
deverá ter 1 bolso de cada lado (medidas proporcionais

ao tamanho do casaco). O brasão do município de
Garanhuns será estampado em Silk Screen no peito
esquerdo medido 6,30 cm x 5 cm, nas cores (preto,

vermelho, azul e branco) e o nome Garanhuns em
letras maiúsculas, em Branco, na fonte arial, medindo I

cm x 10cm. TAMANHO 10, (de acordo com a tabela
adrão da em resa

R$ 34,00

R$ 33,99

R$ 44,62

«nanente

R$ 68.034,00

R$ 72.126,78

R$ 102.982,96

Assinado de forma digitalWILZA ALEXANDRA
DE CARVALHO
RODRIGUES

por WILZA ALEXANDRA
DE CARVALHO
RODRIGUES

VITORINO:00044818 Dados: 2022.06.09
440 10:13: 19-0300'
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

Casacos escolares, em helanca (100% poliéster) na
cor vermelha (Red 032) com gramatura mínima de
285g, gola dobrada em helanca (100% poliamida), com
gramatura mínima de 285g na cor Amarelo (pantone
yellow), medindo 8 cm. Os punhos deverão ser na cor
amarelo (pantone yellow) e dobrados em helanca
(100% poliamida), com gramatura mínima de 285g
medindo 5 cm. A barra do casaco deverá ser com
punho de +/- 5 cm. O zíper será branco, em metal com6 2.824puxador de metal, (aviamento que engata no zíper).

deverá ter I bolso de cada lado (medidas proporcionais

ao tamanho do casaco). O brasão do município de
Garanhuns será estampado em Silk Screen no peito
esquerdo medido 6,30 cm x 5 cm, nas cores (preto,

vermelho, azul e branco) e o nome Garanhuns em
letras maiúsculas, em Branco, na fonte arial, medindo 1

cm x IOcm. TAMANHO 12, (de acordo com a tabela
adrão da em resa
Casacos escolares, em helanca (100% poliéster) na
cor vermelha (Red 032) com gramatura mínima de
285g, gola dobrada em helanca (100% poliamida), com
gramatura mínima de 285g na cor Amarelo (pantone
yellow), medindo 8 cm. Os punhos deverão ser na cor
amarelo (pantone yellow) e dobrados em helanca
(100% poliamida), com gramatura mínima de 285g
medindo 5 cm. A barra do casaco deverá ser com
punho de +/- 5 cm. O zíper será branco, em metal com7 2.491
puxador de metal, (aviamento que engata no zíper).

deverá ter 1 bolso de cada lado (medidas proporcionais

ao tamanho do casaco). O brasão do município de
Garanhuns será estampado em Silk Screen no peito
esquerdo medido 6,30 cm x 5 cm, nas cores (preto,

vermelho, azul e branco) e o nome Garanhuns em
letras maiúsculas, em Branco, na fonte arial, medindo 1

cm x IOcm. TAMANHO 14, (de acordo com a tabela
adrão da em resa
Casacos escolares, em helanca (100% poliéster) na
cor vermelha (Red 032) com gramatura mínima de
285g, gola dobrada em helanca (100% poliamida), com
gramatura mínima de 285g na cor Amarelo (pantone
yellow), medindo 8 cm. Os punhos deverão ser na cor
amarelo (pantone yellow) e dobrados em helanca
(100% poliamida), com gramatura mínima de 285g
medindo 5 cm. A barra do casaco deverá ser com
punho de +1-5 cm. O zíper será branco, em metal com8 1.793
puxador de metal, (aviamento que engata no zíper).

deverá ter 1 bolso de cada lado (medidas proporcionais

ao tamanho do casaco). O brasão do município de
Garanhuns será estampado em Silk Screen no peito
esquerdo medido 6,30 cm x 5 cm, nas cores (preto,

vermelho, azul e branco) e o nome Garanhuns em
letras maiúsculas, em Branco, na fonte arial, medindo I

cm x IOcm. TAMANHO 16, (de acordo com a tabela
adrão da em resa

R$ 51,00

R$ 52,00

R$ 52,00

«oanente

R$ 144.024,00

R$ 129.532,00

R$ 93.236,00

Assinado de forma digitalWILZA ALEXANDRA
DE CARVALHO
RODRIGUES

por WILIA ALEXANDRA
DE CARVALHO
RODRIGUES

VITORINO:00044818 Dados: 2022.06.09
440 .03'C.o•
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

Casacos escolares, em helanca (100% poliéster) na
cor vermelha (Red 032) com gramatura mínima de
285g, gola dobrada em helanca (100% poliamida), com
gramatura mínima de 285g na cor Amarelo (pantone
yellow), medindo 8 cm. Os punhos deverão ser na cor
amarelo (pantone yellow) e dobrados em helanca
(100% poliamida), com gramatura mínima de 285g
medindo 5 cm. A barra do casaco deverá ser com
punho de +/- 5 cm. O zíper será branco, em metal com9 2.287
puxador de metal, (aviamento que engata no zíper).
deverá ter I bolso de cada lado (medidas proporcionais

ao tamanho do casaco). O brasão do município de
Garanhuns será estampado em Silk Screen no peito
esquerdo medido 6,30 cm x 5 cm, nas cores (preto,

vermelho, azul e branco) e o nome Garanhuns em
letras maiúsculas, em Branco, na fonte arial, medindo 1

cm x 10cm. TAMANHO P, (de acordo com a tabela
adrão da em resa

Casacos escolares, em helanca (100% poliéster) na
cor vermelha (Red 032) com gramatura mínima de
285g, gola dobrada em helanca (100% poliamida), com
gramatura mínima de 285g na cor Amarelo (pantone
yellow), medindo 8 cm. Os punhos deverão ser na cor
amarelo (pantone yellow) e dobrados em helanca
(100% poliamida), com gramatura mínima de 285g
medindo 5 cm. A barra do casaco deverá ser com
punho de +1-5 cm. O zíper será branco, em metal com10 1.961
puxador de metal, (aviamento que engata no zíper).
deverá ter 1 bolso de cada lado (medidas proporcionais

ao tamanho do casaco). O brasão do município de
Garanhuns será estampado em Silk Screen no peito
esquerdo medido 6,30 cm x 5 cm, nas cores (preto,

vermelho, azul e branco) e o nome Garanhuns em
letras maiúsculas, em Branco, na fonte arial, medindo I

cm x IOcm. TAMANHO M, (de acordo com a tabela
adrão da em resa
Casacos escolares, em helanca (100% poliéster) na
cor vermelha (Red 032) com gramatura mínima de
285g, gola dobrada em helanca (100% poliamida), com
gramatura mínima de 285g na cor Amarelo (pantone
yellow), medindo 8 cm. Os punhos deverão ser na cor

R$ 55,00

R$ 55,00

R$ 55,00

amarelo (pantone yellow) e dobrados em helanca
(100% poliamida), com gramatura mínima de 285g
medindo 5 cm. A barra do casaco deverá ser com
punho de +1-5 cm. O zíper será branco, em metal com11
puxador de metal, (aviamento que engata no zíper).

deverá ter I bolso de cada lado (medidas proporcionais

ao tamanho do casaco). O brasão do município de
Garanhuns será estampado em Silk Screen no peito
esquerdo medido 6,30 cm x 5 cm, nas cores (preto,

vermelho, azul e branco) e o nome Garanhuns em
letras maiúsculas, em Branco, na fonte arial, medindo 1

cm x IOcm. TAMANHO G, (de acordo com a tabela
adrão da em resa
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736

WILZA ALEXANDRA
DE CARVALHO
RODRIGUES

R$ 125.785,00

R$ 107.855,00

R$ 40.480,00

Assinado de forma
digital por WILZA
ALEXANDRA DE

CARVALHO RODRIGUES
VITORINO:00044818

Dados: 202206.09440
10:21 -0300
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

Casacos escolares, em helanca (100% poliéster) na

cor vermelha (Red 032) com gramatura mínima de
285g, gola dobrada em helanca (100% poliamida), com
gramatura mínima de 285g na cor Amarelo (pantone
yellow), medindo 8 cm. Os punhos deverão ser na cor
amarelo (pantone yellow) e dobrados em helanca
(100% poliamida), com gramatura minima de 285g
medindo 5 cm. A barra do casaco deverá ser com
punho de +/- 5 cm. O zíper será branco, em metal com12
puxador de metal, (aviamento que engata no zíper).

deverá ter 1 bolso de cada lado (medidas proporcionais

ao tamanho do casaco). O brasão do município de
Garanhuns será estampado em Silk Screen no peito
esquerdo medido 6,30 cm x 5 cm, nas cores (preto,

vermelho, azul e branco) e o nome Garanhuns em
letras maiúsculas, em Branco, na fonte arial, medindo I

cm x IOcm. TAMANHO GG, (de acordo com a tabela
adrão da em resa
Casacos escolares, em helanca (100% poliéster) na
cor vermelha (Red 032) com gramatura mínima de
285g, gola dobrada em helanca (100% poliamida), com
gramatura mínima de 285g na cor Amarelo (pantone
yellow), medindo 8 cm. Os punhos deverão ser na cor
amarelo (pantone yellow) e dobrados em helanca
(100% poliamida), com gramatura mínima de 285g
medindo 5 cm. A barra do casaco deverá ser com
punho de +1-5 cm. O zíper será branco, em metal com13
puxador de metal, (aviamento que engata no zíper).

deverá ter 1 bolso de cada lado (medidas proporcionais

ao tamanho do casaco). O brasão do município de
Garanhuns será estampado em Silk Screen no peito
esquerdo medido 6,30 cm x 5 cm, nas cores (preto,

vermelho, azul e branco) e o nome Garanhuns em
letras maiúsculas, em Branco, na fonte arial, medindo 1

cm x 10cm. TAMANHO XG, (de acordo com a tabela
adrão da em resa

Casacos escolares, em helanca (100% poliéster) na
cor vermelha (Red 032) com gramatura mínima de
285g, gola dobrada em helanca (100% poliamida), com
gramatura mínima de 285g na cor Amarelo (pantone
yellow), medindo 8 cm. Os punhos deverão ser na cor
amarelo (pantone yellow) e dobrados em helanca
(100% poliamida), com gramatura mínima de 285g
medindo 5 cm. A barra do casaco deverá ser com
punho de +1-5 cm. O zíper será branco, em metal com
puxador de metal, (aviamento que engata no zíper).

deverá ter 1 bolso de cada lado (medidas proporcionais

ao tamanho do casaco). O brasão do município de
Garanhuns será estampado em Silk Screen no peito
esquerdo medido 6,30 cm x 5 cm, nas cores (preto,

vermelho, azul e branco) e o nome Garanhuns em
letras maiúsculas, em Branco, na fonte arial, medindo I

cm x IOcm. TAMANHO XLG, (de acordo com a tabela
adrão da em resa

VALOR TOTAL DO LOTE

153

33

1

R$ 57,00

R$ 57,00

R$ 57,00

«naneote

Ô/162)i.
00

R$ 8.721,00

R$ 1.881,00

R$ 57,00

R$ 919.990,74

VALOR GLOBAL DOS LOTES R$ 1.823.996,04

WILZA ALEXANDRA Assinado de forma digital
DE CARVALHO por WILZA ALEXANDRA DE

CARVALHO RODRIGUESRODRIGUES VITORINO:00044818440

VITORINO:00044818 Dados:

440
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«oneol'e

MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

Parágrafo Único — Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a

Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico n? 012/2022, e demais
elementos constantes do Processo Licitatório nê022/2022.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 0 prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto
deste Instrumento, seráde 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto
ng 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 0 licitante vencedor seráconvocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2 0 prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração.

3.3 Éfacultado à administração, quando o licitante vencedor convocado nãoassinar a Ata

no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-

10 em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação
das penalidades previstas no instrumento convocatório.

4.0 CLAUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou
correlatos, a vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 0 contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo
de validade desta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1 Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços,
inclusive o acréscimo de que trata o S IP do art. 65 da Lei 8.666/93 (S IP do art. 12
do Decreto ng. 7.892/2013).

5.2 0(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser

alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns

Página 20 de 24
WILZA ALEXANDRA
DE CARVALHO
RODRIGUES
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«1xanerve

00
MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o Município de Garanhuns convocaráo(s) licitante(s) para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes
que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 0(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados
pelo mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de
Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se

confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para
assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTODA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem
superiores àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sançãoprevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei ng

8.666/93 ou no art. 72 da Lei ng. 10.520/2002.

7.2 0 cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas a

c e "d" será formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o

contraditório e ampla defesa.

7.3 0 cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato
superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da Ata, devidamente comprovado e justificado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.
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Assinado de forma
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«oanente

MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

8.0 CLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE

GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO)

8.1 Compete ao órgãogerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s)

órgão(s) ou entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas,
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação
definidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias
contratações.

9.0 CLÁUSULA NONA - DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao Município de Garanhuns

10.0 CLAUSULA DÉCIMA- DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

10.1Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execuçãoou aquisição do objeto, da
fiscalização, das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no
Edital e seus anexos.

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA UTILIZAÇÃODA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório,
mediante concordância por parte do Município de Garanhuns.

11,2As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados nesta Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os

termos do subitem 11.5 desta cláusula.
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11.30s quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Município de Garanhuns e
órgãos participantes, independentemente do númerode órgãos não participantes
que aderirem.

11.4As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou
contratação por órgão integrante desta Ata.

11.5Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela

aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes elou
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns
quanto com os órgãos participantes.

11.6Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o

prazo da vigência da Ata.

11.7É de competência do órgãoou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança
do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Município de Garanhuns.

11.8Esta Ata só poderá ser aderida por órgão ou entidade interna da Administração
Municipal de Garanhuns/PE.

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES

12.10 Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito
àssançõese ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo
de Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93.

13.0 CLÁUSULA DÉCIMA DISPOSIÇÕESGERAIS

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições
aqui estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os
requisitos de publicidade.

13.2A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contratar,

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

13.3São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o

edital do Pregão Eletrônico ng 012/2022 e as propostas da EMPRESA.

13.4A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a firmar

futuras solicitações.

14.0 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO

14. IÉ competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.
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14.2E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em
04 (quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICÍPIO DE
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos

os efeitos legais e jurídicos.

ÓRGÃO GERENCIADOR:
Assinado de forma digital

WILZA ALEXANDRA
DE CARVALHO
RODRIGUES

por WILZA ALEXANDRA
DE CARVALHO
RODRIGUES

VITORINO:00044818 VITORINOm044818440
Dados: 2022.06.09
10.23:34-03'00'

MUNICIPIO DE GARANHUNS
CNPJ NP. 11.303.906/0001-00

WILZA ALEXANDRA DE CARVALHO RODRIGUES VITORINO
CPF NP. 000.448.184-40

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

CONTRATADA
HELDER FERREIRA

FRANCO DE

Assinado de forma digital por
HELDER FERREIRA FRANCO DE

CASTRO:74302469404
Dados:

CASTRO:74302469404 -03'00'

MALHARIA ATLÂNTICO LTDA
CNPJ 03.892.344/0001-40

HELDER FERREIRA FRANCO DE CASTRO
CPF 743.024.694-04
REPRESENTANTE LEGAL
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

PROCESSO LICITATORIO NO 044/2022

PREGÃO ELETRÔNICO NO 033/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 021/2022

Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois (15/06/2022), o

MUNICÍPIO DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Av. Santo Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no
1 1.303.906/0001-00, neste ato representado pelo Secretário(a) de Educação o(a)Sr(a).

Wilza Alexandra Carvalho Rodrigues Vitorino, brasileiro(a), casada, residente à Rua
Francisco Gueiros, no246 — Heliópolis - nesta cidade, inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoa Física — CPF no000.448.184-40, no uso de suas atribuições, em face do Pregão
Eletrônico no033/2022, REGISTRO DE PRECOS. para futura e eventual aquisição de
notebooks, para utilização do corpo docente da rede pública municipal de ensino, do

município de Garanhuns/PE, conforme consta nos autos do Processo no 044/2022,

sujeitando-se as partes às determinações da Lei no10.520, de 17 de julho de 2002;
Decreto no.10.024/2019; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o

Sistema de Registro de Preços; Decreto Municipal no.022/2013, que regulamenta o

Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a subsidiariamente,

no que couber, a Lei no.8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações
subsequentes.

EMPRESA: MAIS DIGITAL SERVIÇOS GRÁFICOS E DIGITAIS LTDA, inscrito(a) no
CNPJ sob o no26.216.44/0001-41, estabelecida a Rua Zildenia, no1166, Sala 15, Coite,

Eusébio/CE, CEP: 61 .760.000, e-mail: educamais85@qmail.com, neste ato

representada pela sra. CAROLINE FONTENELE FERREIRA EPITÁCIO, brasileira,
casada, residente e domiciliado à Rua 77, no21, José Walter, Fortaleza/CESP, CEP:
60751-020, inscrito(a) no CPF/MF sob o no 000.399.793-69 e RG no
20010203142/SSP/CE.

11.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 .1 Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa

especializada no serviço de locação de Sistema de Ensino Educacional com
conteúdos didáticos e recursos tecnológicos direcionados ao Ensino
Fundamental l, II e EJA (Educação de Jovens e Adultos), contendo videoaulas

com recursos audiovisuais para alunos com deficiências audiovisuais, testes

online, atividades remotas para acesso de alunos e professores com o
objetivo de fornecimento de material de apoio para implementação do ensino
híbrido/remoto na implementação de ensino híbrido/remoto na Rede
Municipal de Educação, do município de Garanhuns/PE, do Pregão Eletrônico

033/2022, seus anexos, e Propostada empresa vencedora, partes integrantes deste

Ú_

instrumento, conforme abaixo demonstrado:
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

LOTE ÚNICO

ITEM

2

DESCRIÇÃO DO OBJETO

Locação de sistema de ensino
educacional com conteúdo didático
e recursos tecnológicos
direcionados ao
Fundamental 1 e

Ensino
Ensino

Fundamental 2, e EJA (educação
de jovens e adultos) além de alunos
com deficiência, contendo vídeo -

aulas adaptadas para alunos com
deficiência, line,testes on
atividades remotas para acesso de

alunos e rofessores.

KITS Módulos impressos
coloridos contendo no mínimo 200
páginas para serem entregues a

todos os alunos do ensino
fundamental 1 e 2 e EJA contendo
exercícios e resoluções.
a)Língua Portuguesa

UND

UND

KIT

QUANT

i 5.250

15.250

PREÇO
MÉDIO

UNITÁRIO

R$ 138,003

R$ 138,00

O FL NO

PREÇO MÉDIO
GLOBAL

R$ 2.104.500,00

R$ 2.104.500,00
b)Redação
c)História
d)Geografia
e)Fisica

f)Química
g)BioIogia
h
Estrangeira(lnglês)
i)Ciências
j) Matemática

)Língua

WILZA Assinado de

ALEXANDRA
CARVALHO

CARVALHO
RODRIGUES d440
VITORINO:0004481

8440 aso.J
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MUNICíPlO DE GARANHUNS

KJTS Módulos impressos
coloridos em braile, material

voltados para crianças com
deficiência contendo no mínimo
200 páginas para serem
entregues de acordo com a

do municípionecessidade

3

exercícioscontendo
resoluções.
a)Língua Portuguesa
b)Redação
c)História
d)Geografia
e)Física

f)Química
g)BioIogia

h)Língua
Estrangeira(lnglês)
i)Ciências

Matemática

KIT 500
R$ 782,00 R$ 391

VALOR TOTAL: R$ 4.600.000,00

Parágrafo Único — Integram o presente instrumento, independentede transcrição, a

Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no033/2022, e demais
elementos constantes do Processo Licitatório no040/222.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 0 prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto

deste Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto

no7.892, de 23 de janeiro de 2013.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 0 licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro

do prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2 0 prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado nãoassinar a

Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a

aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório.

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou
correlatos, a vigência estabelecida no instrumento convocatório. WILZA Assinado "e forma

digital por Wn_7T,
ALtXANDRA
CARVALHO RODRZUES
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4.3 0 contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no
prazo de validade desta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o S 10 do art. 65 da Lei 8.666/93 (S 10 do
art. 12 do Decreto no.7.892/2013).

5.2 0(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Município de
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o Município de Garanhuns convocaráo(s) licitante(s) para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos
licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 0(s) licitante(s) que nãoaceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados
pelo mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de
Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se
confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para

assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contrataçãomais vantajosa.

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem
superiores àqueles praticados no mercado; ou
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d) Sofrer sançãoprevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no.
8.666/93 ou no art. 70 da Lei no.10.520/2002.

7.2 0 cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b",

"c" e "d" será formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o
contraditório e ampla defesa.

7.3 0 cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato

superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da Ata, devidamente comprovado e justificado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

8.0 CLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR
(MUNICíPlO DE GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO)

8.1 Compete ao órgão gerenciador:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s)

órgão(s) ou entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas,
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação
definidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas
próprias contratações.

9.0 CLÁUSULA NONA - DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

10.0

10.1

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Município de
Garanhuns

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR
Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execuçãoou aquisição do objeto, da
fiscalização, das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no
Edital e seus anexos.

WILZA A.sinado dc (Otma
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11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃODA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços,

durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública Municipal que nãotenha participado do certame licitatório,
mediante concordância por parte do Município de Garanhuns.

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados nesta Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado

os termos do subitem 11.5 desta cláusula.

11,3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Município de
Garanhuns e órgãos participantes, independente do númerode órgãos não
participantes que aderirem.

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou
contratação por órgão integrante desta Ata.

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela

aceitação ou nãoda adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes

elou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns
quanto com os órgão participantes.

11.6 Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão nãoparticipante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado
o prazo da vigência da Ata.

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Município de Garanhuns.

11.8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade interna da Administração
Municipal de Garanhuns/PE.

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS SANÇÕES
12.1 0 Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará

sujeito ás sançõese ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital,
no Termo de Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei

8.666/93.

13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕESGERAIS
13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas

condições aqui estabelecidas, bem como no Edital
cumpridos os requisitos de publicidade.
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a
contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições.

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição,
o edital do Pregão Eletrônico no014/2021 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços nãoobriga este Município a
firmar futuras solicitações.

14.0 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer

questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.

14.2 E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de
Preços em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICÍPIO
DE GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza
todos os efeitos legais e jurídicos.

Garanhuns, 17 de junho de 2022.

WILZA
ALEXANDRA DE

ÓRGÃO GERENCIADOR: CARVALHO
RODRIGUES
VITORINO:000448
18440

MUNICIPIO DE GARANHUNS
CNPJ NO. 11.303.906/0001-00

Assinado de torma
digital por WII_ZA

ALEXANDRA DE

CARVALHO RODRIGUES
VITORINO:00044818440
Dados: 2022.06.27

-03'00'

WILZA ALEXANDRA DE CARVALHO RODRIGUES VITORINO
CPF NO. 000.448.184-40

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

FORNECEDOR:

MAIS DIGITAL SERVIÇOS GRÁGICOS E DIGITAIS LTDA
CNPJ no.26.216.446/0001-41

CAROLINE FONTENELE FERREIRA EPITÁCIO
CPF no000.399.793-69

REPRESENTANTE LEGAL
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MUNICIPIO DE GARANHUNS

tlt
d3-íE

PRE ELETR Ntco No 047/2022
PROCESSO LTC|TATÓRIo N" O34t2022

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 022;/2022

Aos quinzê dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois (1510612022), o
ITIUN|CíPIO DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na
Av. Santo Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no

í 1.303.906/@01-00, neste ato represêntado pelo Chefe de Gabinete,Sr. RICARDO
COIFMAN, brasileiro, resiJente e domiciliado na Av Rui Barbosa, no 891, Baino:
Heliópolis, GaranhuníPE, CEP:55295-530, portador do CPF: 587.407.594-15 e do RG:
5í23601 - SSP-PE, no uso de suas atribuiçóes, em face do Pregão Elêtrônico n"
0U12O22, REGISTRO DE PRECOS. para futura e evêntual Contratação de empÍesa
que êxecute os sêrviços e o Íornecimento parcelado de passagens aéreas, com
operacionalizaçáo de reseryas, emissão, cancelamento, marcaÉo, remarcaÉo de
balhetes no âmbito nacional e demais seÍviços conelatos, de acordo com as
necessidades do municÍpio de Garanhuns, corúorme consta nos autos do Processo no
04712022, sujeitando-se as partes às determinações da Lei no 10.520, de 17 de julho de
2002; Decreto no. '10.02412019; Decreto Federal 9.488/2018, aplicando-se a
subskliariamente, no que couber, a Lêi no. 8.666/93, de 2í de junho de 1993, com suas
atteraçóes subsêquentês:

EMPRESA: BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA, estabelecida a Rua Visconde de
lnhaúma, 859, 20 andar, sâla 21, Osvaldo Cruz, São Caetiano do SuUSP, CEP: 09571-
390, inscrito(a) no CNPJ sob o no 27.829.51110001-77, neste ato representada pelo Sr.
RICARDO TEIXEIRA PEREIRA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado à Rua Santa
Adelaide,2167, Apt. 11, Vila Euclides, São B€mado do Campo/SP, CEP: 09725{90,
inscrito(a) no CPF/MF sob o no 019.505 .233-14 e RG no 49.604.855.

í.0 CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1 . 1 Registro dê Prêço para Íutura e eventual Contratação de empresa que execute os
serviços e o fomecimento parcelado de passâgêns aéreas, com operacionalização
de Íesêruas, emissão, cancelamento, marcação, remarcação de bilhetes no âmbito
nâcional e demais serviços clnelatos, dê acordo com as necessidades do município
de Garanhuns, do Pregão Eletrônico no OWn22, sêus anexos, e propostada
empresa vencêdora, partes integrantes deste inírumento, conforme abaixo
demonstrado:

RTARmTElxBRA§ffi#3;aÍJf"
PEREIRAOI 950523 PERETRÀ{lesot233r 4

?tá OàdoÍ 2O2Zb22
16<1341 rttttv

ITEM DESCR VL. G

1

ntrataçáo de empresa que execute os serviços e
mecimento parcelado de passagens aéreas
peracionalizaÉo de reservas, emissão, cancelamento,

rcaÉo, remarcâÇão de bilhetes no âmbito nacional
emais serviços conelatos, de acordo com as necessidades do
unicí de Garanhuns

co

R$ 419 676,96
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--IiUNICiPIO DE GARANHUNS

1. 2 Percentual de desconto ofeÍtado de 6,fl)% (seb por cento), gu€ seÉ aplicado
sobre o valor global informado e que será oferecido pela licitante para as todas as
transações que envolvam a aquisição de passagens aéreas, excluíde a taxa de
embarque.
i. No percentual de desconto deverá já está deduzidos todos os impostos,
taxas, encargos com saláÍios e encârgos sociâis, fiscais e comerciais, bem como
quaisquer outras despesas reÍerentes à perfeita execuçáo do objeto deste Termo
de Referência.
ii. O percentual de desconto será aplicado sobre os preços das tarifas normais
ou promocionais pela venda de bilhetes de passagens aéreas e tenestres nacionais
(excluída a taxa de embarque) e serviços correlatos

ParágraÍo Único - lntegram o presênte instrumento, independente de transcrição, a
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão E]êtónico n" O4712022, e demais
elemêntos constantes do Processo Licitatório no OUI'12O22.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DA VrcÊNClA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fomecimento dos produtos, obieto
deste lnstrumento, seÉ de 12 (doze) meses, conforme dispôe o aÍt. 12 do DecÍeto
no 7 .892, de 23 de janeiro de 2013.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA- OA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS

3.1 O licitante vencedor será @nvocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologaÉo do certame.

3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior podeÉ ser pronogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo fomecedoÍ e desde que ocoÍra Ínotivo justmcado
aceito pela AdministraÉo.

3.3 É facultado à administraçáo, quando o licitante vencedor convocado não assinar a
Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para
faz+lo em igual prazo e nas mesmas condi@es propostas pelo pÍimeiro classificado.

3.4 A recusa injustiÍicada do licitante vencedor ou dos classiÍicados remanescentes em
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensêjará a
aplicaÇáo das penalidades previstas no instrurnento convocatório.

4.0 CLÁUSULA QUARTA. DA CONTRATAÇÃO

4.1 A contrataçáo seÉ formalizada pelo órgão interessado por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de êmpenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no aÍt. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 DeveÍâ ser respeitada, quando da fonnalizaÉo do instrumento contratual ou
conelatos, a vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato deconente do Sistema de Registro de Preços deveÉ ser assinado no
pÍazo dê validedê desta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIÍUIOS E SUPRESSÔES

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Regislro de
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1" do
art. 12 do Oecreto no. 7.892nO13).

RICARDO tu'inado de íoíÍnâ

TEIXEIRA dirital'oÍ Rrc^Roo
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-tMUNICíPIO DE GARANHUNS

5.2 O(s) contrato(s) firmados dêcorÍêntes desta Ata de RegistÍo de Preços poderão ser
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXrA - DA REV|SÃO DOS PREÇOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços Íegistrados, em
deconência de eventual redução dos preços praticados no mêrcado ou de fato que
eleve o custo dos sêNiços ou bens registrados, cabendo ao Município de
GaÍanhuns promover as nêgociações junto aos fomecedores, observados às
disposiçóes contidas na alínea'd'do inciso ll do caput do art. 65 da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorÍência do pÍeço registrado toma-se superior ao preço praticado no mercado
por rotivo supervenientê, o Município de Garanhuns convocaÉ o(s) licita nte(s) paÍa
negociarem a reduçáo dos preços aos valores praticãdos no mercado.

6.3 Será respeitada a oÍdem de classificâção, prevista na cláusula terceira, dos
licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitaÍêm reduzir sêus pÍeços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicaÉo de penalidade.

6.5 Na oconência dos preços registrados na Ata tomarem-se inferiores aos praticados
pelo mercado e o licitante nâo puder cumprir o compromisso, o Município de
Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumilo, caso a comunicaSo ocona
antes do pedido de fomecimento, ê sem aplicaçáo da penalidade, sê
confirmada à vêracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocâr os demais licitantes, regislrados em Gtdastro de reserva, para
asseguÍar igual oportunidade de negociação.

6.6 Não hâvendo êxito na negociaçáo o Município de Garanhuns procederá a
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenÉo da contratação mais vantai)sâ.

7.OCLÁUSULA SÉTMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS

7.1 A Ata de Rêgistro de Preços poderá ser câncelada quando o licitante:

a) Descumprir as condiÇóes estabelêcidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pÍ:tzo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registredos, na hiÉtesê dêses se tomarem
supeÍiores àqueles praticados no mercâdo; ou

RICARDO a5ín do dê r!íD deital

TEIXEIRÂ p.. nr roortrrEa
pEnErF ír !)505r:t:r14

PEREIRA:O1 95052 oaaor ma.oo.rz

3314 r6ósrs {]td
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d) Sofrer sanÉo previía nos incisos lll ou lV do c€put do art. 87 da Lei no.

8.666/93 ou no art. 70 da Lei no. 10.5202002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneâs "a', "b",
"c" e 'd" será formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o
contraditóÍio e ampla defese.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá oconer também por fato
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a) Por Íazáo de interesse público; ou

b) A pedido do fomecedor.

8.0 CLÁUSULA oITAvA - oA coMPETÊilch Do ÓRGÃo GERENCIADoR

8.í Competê ao óÍgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua copia ao(s)
órgão(s) ou entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicaÉo dos Íomecedores para atendimento às demandas,
obsêrvada a ordem de classíficaÉo e os quantitativos de contrâtaÉo
deÍinidos;

d) Conduzir eventuais renegociaçóes dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decrrrentes do descumprimento do pactuado nâ Ata de Registro de Preços
ou do descumprimento das obrigaçóes contratuais, em relaçáo as suas
próprias contratações.

9.0 cLÁusuLA NoNA- DA GOMPETÊNCÁ DO(S) ORGÃO(S) PART|C|PANTE(S)

9. 1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimênto da Ata de Registro de PÍêços, inclusive de eventuais
alteraçóes, para o correto cumprimento de suas disposições; e

n++
.,ffi*
I-

í0.0

10.1

CLÁUSULA DÉCIMA- Dos DEVERES Do LICITANTE vENcEDoR

Compete ao licitante vencedor:
a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisiÉo do objeto, da

ÍiscalizaÉo, das obrigaçôes, pagamentos e demais disposiçóes previstas no
Edital e sêus anexos.

íí.0 cLÁusuLA DÉcrirA pRtMEtRA - DA UTILIZAÇÂO Ol lrl DE REGTSTRO
DE PREçOS

11 .1 Dêsde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de RegistÍo de Preços,

Página 4 de 6
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supeÍvenbnte deconente dê caso fortuito ou força maior, que pÍejudhue o
cumprimento da Ata, devidamente comprovado e justiÍicado:

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
deconentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços
ou do descumprimento das obrigaçôes contratuais, em relaÉo às suas
própÍias contrataçôes, informando as ocorÍências ao Município de
Garanhuns

RICARDO 
^lrnâdo 

dê foír'. dúhàt

TEIXEIRÂ Poí Ec^aDoÍrixER

PERETRÀ0I esos2 m3lffi?"'
3314 lôí5r.6{3w
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MUNICiPIO DE GARANHUNS

durante sua v(Éncia, poderá ser úilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório,
mediante concordância por parte do MunicÍpio de Garanhuns.

11.2 As autorizações de adesôes desta Ata não poderáo exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
ê registrados nesta Ata para o órgáo gerenciadore órgãos participantes, Íespitado
os termos do subitem 11.5 des{a cláusula.

1í.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excedeÉo, na
totalidadê, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Município de
Garanhuns e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

11.4 As autorizaçõês das adesóes seÉo realizadas após a primeiÍa aquisiÉo ou
contrâtação por órgáo intêgrante deía Ata.

I 'l .5 Cabêrá ao licitante, observadas as condiçôes estabelecidas nesta Ata, optar pela
aceitaÉo ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigaçóes presentes
e/ou fúuras deconentes desta Ata, assumidas tanto com o Municipio de Garanhuns
quanto com os órgão participantes.

-1 1.6 Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisiÉo ou contrataÉo solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado
o prazo da vigência da Ata.

1|1.7 É de competência do órgão ou êntklade que aderiu à Ata, os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigaçôes corúratualmentê assumidas
e a aplicâçáo, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
deconentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas
próprias contrataçôes, inÍormando as oconências ao Município de Garanhuns-

1 1.8 Esta Ata só poderá ser Aderidâ por órgão ou entidade intema da Administração
Municipal de Garanhuns/PE.

12.0 CLÁUSULA DÉC|MA SEGUNDA - DAS SANÇÔES

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, Íicará
sujeito ás sançóês ê ao pagamento de multas preüstas, conforme o caso, no Edital,
no Termo de Referência, contrato, bem como nas disposi@es elencadas na lei
8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrÍúA TERCEIRÂ - DrsposrÇÕes ceners
Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fomecimento nas

condições aqui estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de
cumpridos os requisitos de publicidade.

A existêncie de prêços registredos não obriga o Município de Garanhuns a
contErtar, facultando-sê a íealizacÂo de licitação específica para a aquisiÉo
pretendida, assegurada preferência ao fomecedor registrado em iílualdade de
condiçôes.

São partes irúegrantês da presente Ata, independentemente de sua tÍanscrição,
o edital do Pregão Eletrônico no OOgl2O22 e as propostas da EMPRESA,

A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a

í 3.0

í3.1

'13.2

13.3

RICARDO Assindo de foÍÍnà diiriràr

TEIXEIRA PdR( xoo ÍEXERÂ
PFâFlÍl:o195o5)ll14

PEREIRA:O1 95052 Dàdod zr2zoó22

33'14 l6s6io8 {3w

13.4
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MUNIG|PIO DE GARANHUNS

14.O

14.1

14.2

f irmar f uturas solicitaçóes

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DO FORO

É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer
questôes deconentes da utilizaÉo da presente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem juslos e acordados, assinam a presenle Ata de Registro de
Preços em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNTCíP|O
DE GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documenlo produza
todos os efeitos legais e jurídicos.

Garanhuns, '15 de junho de 2022

ÓRGÃo GERENCIADoR:

MUNIC P E GARANHUNS
CNPJ/MF so

Rtc
no 11.303.906/0001-00

DO COIFMAN
CPF no 587.407.594-15
CHEFE DO GABINETE

FORNECEDOR:

RICARDO TEIX E I RA â[I#S í:'-";H 
dieitâr por

PEREIRA:Q1 950523 pERETRA:ore505233 r4

31 4 f,afor 
2022'06'22 16:06:32

BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ no. 27.829.51 I l@O1 -77

RICARDO TEIXEIRA PEREIRA
CPF no 019.505.233-14

REPRESENTANTE LEGAL
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

SECRETARIA OE EDUCA
PREGÃO ELETRÔNrcO NO 04112022

PROCESSO L|CITATÓRIO N" O3o/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 023t2022

Aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e do§ (O7lO7l2O22), o

UUNICÍPIo DE GARANHUNS, pessoa juridica de direito público intemo, com sede na

Av. Santo Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscríto no CNPJ/MF sob o no

1 í.303.906/0001-00, nêstê ato representado pelo Secretário(a) de Educaçáo o(a)S(a).

Wllza Alexandra Cervalho Rodrlgues Vltorlno, brasileiro(a), casada, residênte à Rua

Francisco Gueiros, n" 246 - Hêliópolis - nesta cidade, inscrita no Cadastro Nacional de

Pêssoa Física - CPF no 000.448.1E+40, no uso de suas atribuições, em face do prêgão

Elstrônlco n" O3OI2O22, REGISTRO OE PRECOS- para futura e eventual aquisição de

fardamento escolar, do tipo (cemisas, bermudas, celças e casacos), para os alunos da

Educação lnfentil, Creches, Ensino Fundamental (Anos lniciais e Anos Finais) e

Educâçáo de Jovens ê Adultos (EJA), pertencentes à Rede Municipal de Ensino de

Garanhuns, conformê consta nos aulos do Processo no 04112022, sujeitando-se as

parles às determinaçóes da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; Dêcreto no.

10.02412019; Decíeto 7.892, de 23 de janeiro de 20'13, que regulamenla o Sistema de

Regiíro de Preços; Dêcreto Municipal no_ 02212013, que regulamenta o Sistemâ de

Registro de Prêços no âmbito Municipal; aplicando-se a subsidiariamentê, no que

couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 dejunho de 1993, com suas aheraçôes subsêquentes:

EMPRESA: VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, ínscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ no. 20.m8_831/000í -17, sediada na Av. A, S/N,
Baino: Dom Helder Câmara, Garanhuns/PE - CEp: 55.291970, e.mail:
viva distribuidora@hotmail.com , Fone: (87) 3762-0445, neste ato representada pelo Sr.
SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERRE|RA, brasileiro, empresário Cadastro
Nâcional de Pessoa Física - CPF no. 071 .955.624-41 e RG no 7.679.226 - SDSipE,
residente e domiciliado na Rua José Autragésimo de AtaídÍe, no 78, Heliópolis,
Garanhuns/PE - CEP: 55.296-735.

1.0 CúUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

1.í Reglstro de PÍeços pare future e eventual aqulslção de ltens pera compor os
kits escolarês báslcos para os alunos da Educação lnÍantll, CÍschê6, Ensino
Fundamontâl (Anos lnlcleis ê Anos Flnels) o Educação de Jovens e Adultos
(EJA), da Rede Munlcipal de Enslno d€ Gal"nhuns, Pregão ElêtÍônlco no
O§1m22, seus anexos, e Propostada empresa vencedora, partes integrantes deste

SILVANDRO DI ^rínôdod. 
ldru.lglt l po.

DE ALBUQUERQUE 
§rv^NDio orE(€ o€

FERREIRA:071 95562 FEÂxfn^r7re5Ír44r
D.dos ZÍE2O1,(B t 3 52 20441 {]lu}
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ITEM DESCRTçÃO MARCA UND QUAr,lT

VALOR

UN]TÁRIO
VALOR TOTAL

5

RÉGUA 30CM - régua pláíica de 1OO%
poliestireno cristâ|, transparenle, com
divisão em milímetros, destaques a câda 5
milimetros com marcaçôes numerada a
câda cêntímetro. as demarcaÉes devem
ser claras e prêcisas náo podendo
8prês6ntar falhas ou mancha§, poEsuir
tamanho rcal do produto cm 3í0mm dG
comprimento, 35mm de largura (mínimo),
espes§ura 3mm (mínimo); possuir o lado da
€§c8la extôma chaíÚrádo; aE ôxtrêmidâdês
e bordEs devem êster livrês dê rebârbes. e
borda grâduada dever sêr rebaixada e ser
perfêitamentê rêtilínea ê livre de rebarbas.
selo de identificação da conÍormidade do
inmetro, conforme portaria 481 12010.

WALEU UND 1s980 R5 1,20 Rs 19.176,00

t2
PINCEL ESCOLAR, em madeira, pere pinture n'

LEONORA UND. 11955 Rs 1,60 R9 19.128,00

15
COMPASSO ESCOLAR mêlálico cis 180
com tampa protetora e estojo acrílico nas
dimensóes de 18 x 8 x 12crn.

BRW UND. 6339 Rs 4,90 Rs 31.061,10

16

PINCEL MARCA-TEXTO ponta chanfrada.
atóxico. altura: 140mm. diâmetro: 12mm.
corpo em resina termoplástica, ponta de
fibra e tinta à base de áqua e corantes.

TEONORA UND. 6339 Rs 1,10 Rs 6.972,90

t7

TRANSFERIDOR PLASTICO 180. crislal
de 2mm de espessura e bordas relas, sem
chanfro. modelo 1628 com os ângulos 30'/
60'/ 90', com escala em milímetros.

WALEU UND. 6339 Rs 1,21 Rs 7.670,19

18

RÉGUA ESQUADRO INDIVIDUAL EM
acrílico cristal de 2 mm de espessura e
bordas retas, s€m chanfro, modelo 1628,
com ângulos de 30/60/90 graus, com escala
em milimetros.

WALEU 6339 R5 1,48 Rs 9.381,72

25

CANETA HIDROGRAFICA - embalagem
com I2 unidades em cores diferentes, ponta
porosa, corpo em resina plástica opaca ou
brilhante na cor da escrita, ponta grossa que
não aÍunda com o uso, lavável. a barra
intema da caneta deve possuir constituição
uniforme, ser isenta de impurezas e ser
atóxica. sáo obrigatórias as cores - preto,
vermelho, amarelo, azul claro, azul escuro,
lâranja, verde claro, verde êscuro, roxo,
marom. dimensôes da caneta comprimento
mínimo í íomm sem tampa, diámetro
mínimo 8mm. na embalagêm devê conter
também as seguintes informaçóes: contêm
l2unidades; produto atóxico; composiçáo;
nome do fabricante; selo de idêntificaÇáo da

LEONORA UND. 4762 Rs 3,e0

fi

Rs 18.571,80

IEGO A'llnàdo dê foíma digltaI
poÍ SIIVANDRO DIEGO DE

EROUE ALEUOUEÂQUE

SILVANDRO
DE ALBUQU
FERREIRAOTl 9556 FERREIRÂO7re,s6244l

2441 ?*::::.1'9,*
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conformidade do inmetro, mnÍorme portaria
48112010,. validade mínima de'1 ano a
artir da dâta de entre a

Parágrafo Único - lntegram o pre3êrÍe inírumento, independenle de transcriÉo, a
Proposta da ooNTRATADA, o Edital do Pregão Elotrônlco no 03012022, e dêmais
êlsmêntos con6tantes do Proc.sro Llcltatórlo no 04112022,

2.0 CLÁUSULA SEGUNOA - DA VGÊNCÁ DA ATA DE REGTSTRO OE PREÇOS

2.1 O prazo de vigência da atá de registro para o fomeclmento dos produtos, objeto
deste lnstrumênto, será de 12 (doze) meses, conÍorme dispÕe o art. 12 do Decreto
no 7 .892, de 23 dê janeiro de 2013.

3.0 CLÁUSULA TERCETRA - DA ASSTNATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

3. 1 O licitante vêncedor será convocado para assinar a Ata de Registro dê Preços denlro
do prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologaçáo do ceÉame.

3.2O prazo estabelecido no subitem aÍÍerior poderá ser pronogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde quê ocoÍra motivo justificado
aceito pela Adminiíração.

3.3 É facultado à administração, quando o licitar e vencedoÍ convocado náo assinar a
Ata no prazo e condiçôes êstabelecidas, @nvocar os licitantes remanescentes, para
fazàlo em igual prazo e nas mesmas condiçóes propostas pelo primeiro classiÍicado.

3.4 A recusa injustiÍicâda do licitente vencêdor ou dos classificedos remanescentes eÍn
assinar a Ata, dentro do prazo estabêlecido no subitem 3.1 deía, ensejará a
aplicaçáo das penalidades previstas no instrumento convocatório.

4.0 CLÁUSULÁ QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4. í A contrataÉo será formalizada pelo órgáo interessado por intermé
instrumento contratual, emassáo de nota dê empenho de despesa, autoriza e

SItVANORO DIEGO DE ÁllÉdo .l. lórtu dlglr.l por

28

CANETA HIDROGRÁFICA - embalagem
com 12 unidad€s em cores diferentes, ponts
porosa, corpo em re§inâ plástica opaca ou
brilhante na cor da escrita, ponta grossa que
náo afunda com o uso, laváv€|. a bâíÍa
interna da canetâ dêv€ possuir constituiÉo
uniforme, ser isenta de impurezas e ser
atóxica. são obrigatórias as cores - preto,
vermelho, amarelo, azul claro, avul escuro,
laranja, verde claro, verde escuro, roxo,
manom. dimensóes da caneta comprimento
mínimo 'l10mm sem tampa, diámetro
mínimo 8mm. na embalagem deve conter
também as seguintes informaçÕes: contêm
l2unidades; produto atóxico; composiçáo;
nome do Íabricanto; selo de identmc€çáo da
coníormidade do inmetro, @nÍorme portaria
48112010;. validade mínima de I ano a
partir da data de entrega.

LEONORA UND. L4287 Rs 3,90 R5 ss.719,30

VALOR GIOEAL Rsr67.681,01
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

compra ou outro instrumento hábil, conforme o dlsposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deuerá ser respeitada, quando da formalizaçáo do instrumento contratual ou
conelatos, a vigência eíabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato deconênte do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no
prazo de validade desla Ata.

5.0 CLÁUSULA OUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

5.í É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pêla Ata de Registro de
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93 (s 1o do
art. 12 do Decrêto no. 7.89212013).

5.2 O(s) contrato(s) firmados deconentes desta Ata de Registro de Preços poderáo ser
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

8.0 cLÁusuLA sExrA - DA REVTSÃO DOS PREçOS

6.'l A Ata de Registro de Prêços poderá soírer alteraçóes nos preços registrados, em
deconência de eventual reduÉo dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Município de
Garanhuns promover as negociaÉes junto aos Íomecêdores, observados às
disposiçôes contidas na alínea'd" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei 8.565/93.

6.2 Na oconência do preço registrado toma-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo supervêniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classiÍicaçáo, prevista na cláusula terceira, dos
licitantes que âceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que náo aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado sêráo libêrados do compÍomisso assumido, sem aplicâçáo de penalidade.

6.5 Ne ocorÍência dos preços reglstrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados
pelo mercado e o licitante náo puder cumprir o compromisso, o Município de
Garânhuns poderá:

6-5-01 Liberar o licitentê do compromisso asgumido, ceso a comunicaçáo ocorra
antes do pedido de fomecimenlo, e sem aplicaçáo da penalidade, se
confirmada à veracidadê dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadâstro de reserva, para
assegurar igual opoÍtunídade de negociação.

6.6 Náo havêndo êxito na negociaçâo o Município de Garanhuns procedêrá a
revogaçáo da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da mntráeÉo mais vantajosa.

7.0 CúUSULA SÉflMA - DO CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE
PREÇOS

7.'l A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condiçóes estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no p
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

001,183

DE

SILVANDRO DIEGO

DE ALBUQUERQUE
FERREIRA:071 9556
2441

9LVÀNOfiO
AttuolJmouf
FEAREB 0719556214l
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tomarem
superiores àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanÉo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art.87 da Lei no.
8.666/93 ou no art. 70 da Lei no. 10.520/2002.

7 .2 O canc.elamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a', "b',
"c' e "d" será formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o
contraditório e ampla defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá oconêr também por Íalo
supervêniente deconente de caso fortuito ou forçâ maior, que prejudiquê o
cumprimênto da Ata, devidamente comprovado e justificado:

a\ Por nzÂo de intere$e público; ou

b) A pedido do fomecedor.

8.0 CLÁUSUI.Á OITAVA - DA COMPETÊNCA Do ÓRGÃo GERENCIADoR
(MUN|CíP|O -OE GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARTA DE
ADMINISTRAÇAO)

E.1 Compêtê âo órgão gêÍênclador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de suâ ópia âo(s)
órgáo(s) ou entidade(s) participante(s);

c) Providênciar a indicaçáo dos fomecedores para atendimento às demandas,
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação
definidos;

d) Conduzir eventuais renegociaçôes dos preços regístrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
deconentes do desq.lmprimento do pacluado na Ata de Regiíro de Preços
ou do descumprimênto das obrigaçôes contratuais, em relação as suas
próprias contrataÉes.

9.0 CúUSULA NONA - DA coMpErÊNch Do(s) óRGÃO(S) pARTtctpANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgáo(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais
alteraçóes, para o coneto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
deconentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços
ou do descumprimento das obrigaçôes contratuais, em relaçáo às suas
próprias contrataçóes, informando as oconências âo Município de
Garanhuns

í 0.0

10.1

CLÁUSUI.A DÉCIMA. DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEOOR

Compete ao licitant€ vêncedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisiçâo do objeto, da
fiscalizaÉo, das obrigaçóes, pagamêntos ê demais disposiÉes previstas n

SILVANDRO DIEGO Asrinadode a digitalpor
SILVANDRO D DE

DE ALBUQUERQUE ATEUQUERQUE

FERREIRA:07'!95562 FÊÀRÊrR4o7re5562441

Edital e seus anexos.
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

1,I.0 CúUSULA OÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA OE REGISTRO
DE PREÇOS

1'1.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ate de Registro de preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgáo ou entidade da
administração pública Municipal que náo tenha participado do cêrtame licitatório,
mediante concordância por parte do Município de Garanhuns.

11.2 As autorizaçóes de adesóes desta Ata náo poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitâtivos dos itens do instrumento convocatório
e regiírados nesta Ata para o órgáo gerênciador e órgáos participantes, respeitado
os termos do subitem í 1.5 desta cláusula.

11.3 Os quantitatívos deconentes das adêsôes desta Ata náo excederâo, na
totalidade, ao quíntuplo do guantitativo de cada item registrado para o Município de
Garanhuns e óÍgáos participantes, independentemente do número de órgáos náo
participantes que adef irem.

11.4 As autorizaçóes das adesóes seráo realizadas após a primeira aquisiÉo ou
contrataÉo por órgáo integrante desta Ata.

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condíçóes estabelecidas nêía Ata, optar pela
aceitaçáo ou não da adesáo, desde que náo prejudique as obrigaçôes presentes
e/ou futuras deconentes dê§a Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns
quanto com os órgáos participantes.

I 1.6 Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão não pârticipante deverá
êfêtivsr a aquisição ou contratação solicitada, êm até 90 (noventa) diâs, obsêrvado
o prazo da vigência da Ata.

11.7 É de competência do órgáo ou erÍidade que aderiu à Ata, os atos relativos à
cobrança do cumprimênto pelo licitante das obrigaçóes contratualmônte assumidas
e s apli€ção, obsêrvada a ampla deÍesa e o contraditório, d€ êventuais penalidades
decrnentes do descumprimênto de cláusulas contratuais, em relação as suas
próprias contrataçÕes, informando as oconências ao Município de Garanhuns.

1 1.8 Estâ Ata só poderá ser aderida por órgáo ou entidade intema da Administraçáo
Municipal de GaranhunVPE.

12.o CúUSULA DÉCmA SEGUNDA - DAS SANçÕES

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigaçóes nesta Ata, no todo ou em perte, ficerá
sujeito às sançôes e ao pagamento dê multas previstas, conforme o câso, no Edital,
no Termo de Referência, contralo, bem como nas disposiÉes elencadâs na lei
8.666/93.

í 3.0

13.1

cúusui-A DÉctMA TERCE|RA - DtspostÇôEs cERAts
Eía Ata de Registro de Preços implica compromisso de fomecimento nas

condiçôes aqui estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de
cumpridos os rêquisitos dê publicidade.

A exislência de preços registrados náo obriga o MunicÍpio de Garanhuns a
contratâr, Íacultando-se a rcaltzaçáo de licitação específica para a aqu
pretendida, assegurada preferência ao fomecedor registrado em igual
condiçóes.

SILVANDRO DIEGO Â55i foímadigitàl
por SILVANDBO DIE@ DE

DE ATBUQUERQUE ÂLBUQUERQUE

FERREIRA:07,19556 FERRETRÀo71ess6244l

2441 ?igf#ffg.*

13.2
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

13.3 São partes integrantes da presente Ala, independentemente de sua transcriÉo,
o edital do Pregão Eletrônico no 030/2022 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata de RegistÍo de preços não obriga este Município a
firmar futuras solicitaçôe3.

14.0

14.1

14.2

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA. Do FoRo

É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer
questôes decoÍrentes de utilizaçáo da presente Ata de Registro de preços.

E, por estarêm juslos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de preços
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICÍP|O DE
GARÂNHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza
todos os efeitos legais e jurídicos.

ó

WILZA ALEXANDRA DE CARVAL
cPF No. 000.44

SECRETÁRIA DE E Ão

âo

t1 091

00
IGUES VITORINO

Arrlnndo dê foÍma dlgitalpoí
SILVÂNDRO DIEGO DE AI.BUQUERQTJE
FERRÊtâÀo7195562441

SILVANDRO DIEGO DE

ALEUQUERQUE
FFRRFIRA. o7195562441 O:á^< rn, n7 ne 1i,

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
CNPJ no 20.008.831/0001-1 7

SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA
CPF no 071 .955.624-41

REPRESENTANTE LEGAL

GERENCIADOR tôà dí

Ntct DE GA
1
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MUNICIPIO OE GARANHUNS/PE

SEcRETARIA DE EDUCAÇ o
PREGÂo ELETRÔNtco No 041 12022

PROCESSO L|CTTATÓRO No O3o/2022

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 024t2O22

Aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois (O71O12O22), o

MUNICíPIO DE GARÂNHUNS, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na

Av. Santo Antônio, 126 - Cêntro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no

í 1.303.906/000í-00, neste ato reprêsentado pelo Sêcrêtário(a) de Educaçáo o(a)Sr(e).

wllza Alexândra Cervalho Rodrlgues Vltorino, brasileiro(a), casada, re§idente à Rua

Francisco Gueiros, no 246 - Hêliópolis - nesta cidade, inscritâ no Cadâstro Nacional de

Pessoâ Física - CPF no 000.448.'18+40, no uso de suas atribuiçóe§, êm facê do Prêgão

El€trônlco n' 03O12022, REGISTRO DE PRECOS. para futura e eventual aquisiçâo de

fardamento escolar, do tipo (camisas, bermudas, calçâs e casacos), para os alunos da

Educaçáo lnfantil, Creches, Ensino Fundamental (Anos lniciais e Anos Finais) e

Educaçâo dê Jovêns ê Aduttos (EJA), pertencentês à Rede Municipal de Ensino de

Garanhuns, conforme conste nos autos do Processo no 04112022, sujêilandose as

partes ás dêtêrmlnaçóes da Lei no 10.520, de í7 de julho de 2002; Deffêto no.

10.02412019; Decreto 7,892, de 23 de janêiro de 2013, quê rêgulamenta o Sistema de

Registro dô Prêços; Decrêto Municipal rto. 02212013, que rêgulamêntâ o Sistemâ de

Rogistro de Prêços no âmbito Municipâl; aplicando-§e â subsidiariâmênte, no quê

couber, a Lei no. 8.666/93, de 2í dejunho de 'lgg3, com suas aheraçôes subsequentes:

EMPRESA: COMERCIAL ÉnCe eOUCIC|ONAL LTDA, inscrita no Cadastro Nacionât
de Pessoa Jurídica - CNPJ no. 34.309.2't01000í-88, sediada na Av. lreno da Sitva
Vênâncio, no 199, Bloco GP 08 UM 30.6, Baino: Protestântês, Votorantim/SP - CEP:
í8.111-100, e-mâil: anâistálicitac€o22(Aomait.com, Fonê: (15) 302&6386, nsste ato
representada pelo Sr. EDVALOO PERES, brasileiro, dirêtor comercial, Cadastro
Nacional de Pessoa FÍsica - CPF no. 569.258.089-68 e RG 55.338.795-9-SSP/SP,
residente e domiciliado na Rua Bonifácio de Oliveira Cassu, no í97, Aparto 09, Baino:
Eden, Sorocâba/SP - CEP: 18'103-100.

í.0 CúUSULA PRIMEIRA . OO OBJETO

í.1 Reglstro de Proços pere íutuÍa e ovenlual equlslção dc lterc pare compor os
klt3 êscolarês báGlcos pere os elunos de Educeção lnfentll, Crêche8, Enslno
Fundâmental (Anos lnlclals o Anos Flnals) e Educação de Jovens o Adultos
(EJA), ds Redê Munlclpal dê Enslno dô Geranhuns, Prsgão Eletrônlco no
03012022, ôêus anexos, e Propostsda êmprêsa vêncedora, partes intêgrantês deste
instrumento, conforme abaixo demonstrado:
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

ITÉM DESCRIçÂO MARCA UND, qUANT. VATOR

UNÍTÁRIO

VATOR

TOTAT
TESOURA DE PONTA
ARREDONOADA - câbo 100Yo
polipmpileno e lámina dê corte
produzide êm aço inoxidável; espessura
mínimâ de chapâ - 1,0mm.
d€vsndo vir afiada ds fábrica. os olhats
da tesoura devem lêr formeto
anatômico. lâminãs, fixadas poÍ rnoio dc
parafuso mêtálico ou outm siclsmâ ds
fixação que assêgura o peÍíoito ajustê
ontíô as láminâs, §êíYl folgas o sem
poulzo d6 sue funçáo. â marc€ do
fabricent6 d6vâ ssr grâvede no corpo do
pmduto. comprimsnlo mlniíno í30mm
(âprox. 5'). 3elo de idenlificágão de
conformidade do inmetro, conforme
ponariâ 48íl2010

tEO&LEO UND. L9049 R5 1,66 R5 31.621,34

6

COLA LIQUIDA - cols brancâ, com
bâsê d€ acâtalo ds polivinila (pva)
diEp6ÍEo om soluÇáo equo8s. o píoduto
d6v6 s6r ple8lificânto, isênto da cârgâs
mincrai! â !ubsttncirc nocivat à úaúdc,
tóxlco â lnócuo, quê !pó! a rccagem
.pnãrênt6 um filmá tren3plronlê, d6vâra
sor âmbalsdo âm rcdpirntr plóltico
rrlistântc com bico âplicador, cont.ndo
no mÍnimo 409 do produto. vbcosidsd.
dâ 4000 . 6000 cp, (c6ntipois.). leor
!ólido! e páÉlrdê 20%. rôtulo do píoduto
em oÍf8ôt robrq edêgivo vinílico o com sg
inÍoÍmâgôos a saguir r€lâcionadâr: psso
lÍquido 909, píoduto stóxico, cols pars
uso ascolâr, píszo dr validâda,
compodçâ0, uülizaçáo/indicáçào, noínê
do fabíicánt€ o 9êlo do idonúficâçlo de
conformidrdo do inmêtro conbrmc
pori.riâ 46í12010 e conformidâdo com â
NBR 14725-2. vâlidâdÊ mÍnimê d6 1 ano
I paíliÍ de dâte dâ gnlí€ga.

HERO UND, L8294 Rs 1,14 R5 20.8s5,16

7

CANETA ESFEROGRÁFICA: mádis.
cor PRETA, coÍpo: sm mâtoÍi8l plástrco
trântparontê cêm mârcâ do Íâbricsnto
grâvâdâ no corpo, ponlêira: com
soquête dâ êsfeÉ em liga de lâtão ou
aço inoxidávê1, ssferâ êm tungslânio ou
mâtêrial dê rBsistôncia similâr com
diârn6to 6ntrê 0,85 e 1,05 mm, lampa:
com furo anta asfixiântg e clip pera
fixáçáo no bol8o, tampinha inferior na
cor da tinta, tinta; âtóxica, a baso d€
solvêntÊs, coranl6s, r€sines s sditivos,
caÍgâ: em tubo EubstituÍv61, com no
minimo 11omm d€ altura (m6dido dssdê
â esfôra atá â êíremidade oposta),
compnÍnônto epoxiíÍEdo de 140 mm,
com sistema ds equilíbrio de pressáo
por furos (seja no corpo ou nâ ponte),
vslld8d. mlnima: 12 mrs63 à contsr dE
dalr dr rntrugâ, rsndirnanto mlnimor dc
2000 mato! d. rlcÍitri, compmvado por
mclo dc laudo d. d€srmprnho válido
íomccido por orornitmo rcÍrdit!do Dalo

INIEXPEN UN D. 15980 Rs 0,44 Rs 7.031,20

Página 2 dc 7
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TW

3.4 A recusa injustiÍicada do licitante vencedor ou dos classificados rema
a§sinsr a Atâ, dentro do prazo estâbolêcido no subitem 9,1 de§t
aplicâçáo das penglidâdeÊ prêvistâs no instrumênto mnvocatório.

crli,Í9fi
MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

Perágrafo Únlco - lntegram o prêsêntê instrumênto, Indêpêndente de transffiçáo, e
Propostá da CONTRATADA, o Edital do Progão Elêtrônlco no 030/2022, ê demais
êlêmêntos constanl€§ do Procereo Llcltâtórlo no 04112022,

2.0 CLÁU§ULA SEGUNDA - DA VGÊNCn DA ATA DE REG|STRO OE PREçOS

2,1 O prazo de vigência da ata de registro pâra o fomeclmento dos produtos, objeto
dêste lnstrumênto, sêrá dê 12 (doza) mêses, conformê dispóê o art. 12 do Dêcrêto
no 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

3,0 CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO OE PREçOS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro
do prazo de 05 (cinm) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3,2 O prazo estabelecido no subitem anterior podêrá ser prorrogado uma vez, por igual
perlodo, quando solicitado pelo fornêcedor e dêsde que ocoÍrâ motivo juEtificâdo
aceito pêlâ Admini§traçâo.

3.3 É Íacultado à administrâçâo, quando o licitante vencedor convocado nâo assinar a
Ala no pÍazo e condiçôês estabelecida§, convocar os licitantês remanêscent€s, para
faz&lo em igual prazo ê nas mêsmas condíÉes propoôtas pelo prímeiro classiÍicado.

nescentes em
â, €n§ejará €

inmelro, confoÍme
16.108t2012.

ABNT NBR

8

CANETA ESFEROGRÁFICÃ: rrÉdú,
cor: AZUL. carpo: em materiel plástico
transpar8nta com marca do ísbricant8
gravãd8 no coípo, pont6ira: com
soqu6t6 da êsf6ra sm lige d€ latâo ou
aço inoxidávê1, êsÍeÍa €m tungstênio ou
material ds ígsi8tência Eimilâr com
diâmeto êntrê 0,85 â 1,05 mm, tampa:
com furo anla asfixiânts s clip pars
tixaçâo no bolso, tampinha infsrioí nâ
cor da tinla, linte: atóxica, a basa dê
golvente8, corantês, rêginas e aditivos,
cârge; êm tubo substituivel, com no
mínimo l1omm de alturs (medido deldê
a e8foÍa eté â êíremidsde opo6te),
comprimênto âpíoximado ds 140 mm,
com sistcma dê oquilÍbrio de pí!!6áo
poí fuÍos (ssjs no corpo ou ne ponta),
vêlidâdÉ mínime: 12 m6sos à conteí de
detâ de entrega, nndimênto minimo; de
2000 mêtflcú d6 oEcrite,

INJEXPEN UND. Rs 0,44 Rs 7.031,20

ao COLA BASTÁO 20g, lâvávêl ê atóxica. LEO&LEO UND. Rs 1,23 Rs 4.703,52

20
COI-A COLORIDA com ô coíês:
ãmsr3lo, v€rmalho, vardo, âzul, prêto €
brgnco, volums: 250 cadr êolr,

HERO UND, 3069 RS s,36 Rs 16.449,84

2L

PALITO DE PICOLÊ cm nrdãiff, ponte
rsdonda. compoôlçáo: í00% mad.lrâ.
comprimsnto: 11.4 cm, largura j 1cm.
pacot€ com 100 unidedrs.

GABOARDI UND, 3069 R5 3,21 Rs 9.851,49

VATOR GIOBÀI. R$97.543,73

Página ? de 7

15980

3824

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 7a814657-f739-41a2-a23d-be3e5e8078df



00lt$'?

MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

4.0 CúUSULA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.1 A contrataçáo será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de
instrumento contratual, emissáo de nota de empenho de despesa, autorizaçâo de
compra 0u outro lnslrumsnto hábil, conforme o dlsposto no art, 62 da L€i E,666/93,

4.2 OoveÉ sor rêsp€ltada, quando da íormallzaçáo do lnstrumento contralual ou
coíÍrletos, â vlgência .stebalceldá no instrumcnto convocdório,

4.3 O contrato dêcorr€ntg do Si8têma d€ Rogistro dê Proços deverá ser aBElnado no
prâzo dr valided. drsta Atá,

5.0 CLÁU§ULA QUINTA. OO8 ACRÉ8CIMOs E SUPRE8gÔE8

5.í É vedado rfâtuar ecrálclmoô nos quentltatlvo! ílxador pêlâ Ata dÊ Rrglltro d€
Proços, lnclurlvr o scrámlmo dÊ quc trata o § 1o do art, 65 da Lol 6.666/93 (s ío do
ert, 12 do Drcrolo no, 7,EA212013).

5.2 O(s) contrato(B) íirmados dêconênt$ desta Ala de Registro de Prêços podêráo ser
all6rad0e, ob§€rvado o disposto no art. 65 da Lôi 8,666/93.

8.0 GLÁUSULA SEXTA. DA REVISÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Rêglstro de Preços poderá sofrer alteraçóês nos preços registrados, êm
decorrênciâ de eventual reduçáo dos preços praticados no mêrcado ou de fâto quê
elevê o custo dos serviços ou bens registrados, oábêndo ao Municipio dê
Garanhuns promover as negociaçôês junto aos fomecedores, obgervados àg
disposiçôes contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do ârt.65 da Lei 8.666/93.

6.2 Nâ oconência do píêço rêgistrado toma-sê superior ao prêço praticado no mêrcâdo
por motivo superveniente, o Municlpio dê Garanhuns convocará o(s) licitanto(s) paÍa
nogocierem a reduçáo dos preçog aos valorog prâticados no mêrcado,

6,3 Será respeitada I ordem dê clâssÍficâçáo, prêvista nâ cláusula têrc€he, do§
licitantca que acêitarêm reduzlr geus preços aos valorec de mêrcado.

6.4 O(s) licltante(§) quo náo âcôitarêm rêduzir seus prêços âos velorês praticado6 pêlo
mcrcâdo ecrâo llb*adoc do compromisso a3sumldo, sêm epllcâçáo dc pcnalldadc.

8,5 Na ocorrâncls dor prêços rêOistrador ns Ata tornaram.so lníerlorgs aos prailcadog
pclo mcrcado . o llcitântc náo pudcr cumprir o compromisso, o Munlclpio de
Gerânhuns podêrá:

6.5.01 Llbêrar o licitanto do comproml8so âsgumldo, câoo â @munlcaçáo ocorrâ
ântês do pôdido de fornêcimênto, e sem aplicaçáo da p€nalidade, se
confirmada à veracidade dos motivo3 e comprovantes apresentadG: ê

6.5.02 Convocar os demâis licitantês, Íêgistrados ôm cadastro dê rêsêrva, para
a§eegurar ígual opoilunidâdê dê nêgociaçâo.

ts.6 Náo havEndo êxito na negociaçáo o MunicÍpio dc Garanhuns proc€dêrá a
revogação da Ata de Regi§lro dê ProÇos, adotando as medida§ câbívêis para
obtênÉo da contralaçáo mais vantajosa.

7,OCLÁUSULA §ÉT|MA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGI§TRO DE
PREÇOS

7.'l A Ata de Registro de Preços podêrá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir âs condiçÕeô êstsbelecidas nesta Atâ;
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administraçâo, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tomarem
supeíiorês àquêlêB preticâdos no mêrcado; ou

d) Sofrsr sançáo prgvista no8 incisos lll ou lV do caput do ârt, g7 da Lei no.
8.666i93 ou no art. 70 da Lei no. t0,S20tZO02.

7.2 O cancelamênto do Rêgletro dê Prcços nâs hipótêsês prêvistas nae allneas,,a,, ,,b,,,

"c" e "d" seÉ íormalizâdo por dêspacho do Municlplo de Garanhune, assêgurado o
contradilórlo o emplâ dgío8a,

7.3 O cancclamcnto do Raglstro dG Prcços podêrá ocorrcr também por íâto
suporvêniênte dâçonqnto do caso forluito ou íorça maior, quo prêjudlque o
cumprlmonto da Ala, devldamont6 comprovado e Ju§üficado:

â) Por razáo dc intêrês3ê públim; ou

b) A pêdido do fomêcêdor.

8.0 CLÁUSULA OITAVA . DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR
(MUNICÍPO DE GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAçÃO)

E,í Compêtê áo órgão grnrncledor:

a) Gérenciar a Ata dê Rêgistro de Preços;

b) Providêncisr a assinsturâ dêstâ Ata e o êncâminhamênto dê sua ópia ao(s)
órgáo(s) ou entidade(s) participante(s);

c) ProvidenciãÍ a indicâçâo dos fomecêdórcs pãrâ etendimento às demãndas,
obs€rvâda s ordêm dê classiÍicâção ê os quantitativos dg contrâtação
dêÍinidos;

d) Conduzir eventuais rênegociaÉes dos preços rêgistrados; e

e) Apllcâr, garsntlda a ampla deíesa ê o contradilório, as p€nalidados
dccorrentrs do dêscumprlmênto do pâctuado nâ Ata dê Registro de prêçog
ou, do deacumprlmento das obígeÉês contratuais, am relaçáo as súás
própriae contrataÉês.

e.0 cLÁusuLA NoNA - OA COMPETÊNCn DO{S) óRGÃO(S' pARflCtpANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgâo(s) participantê(s):

a) Tomar conhêcimênto da Atâ de Rêgistro dê prêÇo8, inclu§ivê de êvsntuais
alteraçôes, para o corrêto cumprimênto dê suas dbposiçôês; ê

b) Aplicár, gârantidâ â amplâ dêÍoss ê o contreditório, âs penalidados
deconentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro de preçog
ou. do descumprimento dás obrigaçôes contratuais, em relaçáo às súas
próprias contíâtsÉes, ínformando âs ocoííências ao Município de
Garanhuns

10.0

10.í

CúUSU1á DÉCIMA - Dos DEVERES Do LICITANTE VENCEDoR

Compêtê ao licitante vêncêdor:

Página 5 de 7

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 7a814657-f739-41a2-a23d-be3e5e8078df



00 i4$3
MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

a) Cumprir todas âs regras acerel da execução ou aquisiÉo do objeto, da
ÍiscalizaÉo, das obrigaçóes, pagamentos e demais disposições previías no
Edital e seus anexos.

íí.0 cr-Áusur-l oÉcrua pRtMEtRA - DA UTtLtzAÇÃo DA ATA DE REGtsrRo
DE PREÇOS

11.'l Desde que devidamente justÍficada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços,
durantê suâ vigência, pod6rá ser utilizada por qualquêr órgáo ou ontidadê da
administraçáo públicâ Municipal quo nâo tênha participâdo do cêÍtam€ licitatório,
mêdientê concordáncia por partê do MunicÍpio de Garanhuns,

11.2 As autorizaçó€s dê adosôes d€sta At€ nâo podoráo exceder, por órgáo ou
entidad6, â cem por cÉítto dog quantitativos dos itens do inetrumênto convocatórlo
ê rêgiírados nêsta Ata para o órgáo gêrênciador ê órgâos participantês, respeitado
os termos do subitêm 1 í .5 dcatá cláusula.

11.3 Os quantltEtivos deconontes das adesôês desla Ata náo oxcâdgráo, na
totalidadc, ao qulntuplo do quentltativo dê cade ltcm rcglstrado pâre o Munlcíplo dÇ
Garanhuns G órgáos pertlcipantcB, lndêpcndêntêmcntc do númrro dc órgâos nâo
partlcipantos qus aderirom.

11.4 A3 sulorizaçôca das adcrócs acrâo rcallzadaa apór e primlira aqulslçáo ou
contrataçáo por órgáo intêgrante destâ Ata.

11 .5 Câbêrá ao licitantê, obsêrvadas âs condiçôos ostebotecidas nesta Ata, optar psla
aceitaçáo ou náo da adcsáo, dcsde que náo prejudiquc as obrigaçôês prcaêntca
e/ou ÍuturaE docoÍrenles dosta Ata, a8sumidâs tanto com o Município d6 Garanhuns
quÉnto com os órgáos participantês.

í t.6 Após a autorizaÉo do MunicÍpio de Garanhuns, o órgáo náo participantê dêvcrá
êfêtiver â equisiçâo ou contrataçáo Boliciteda, om ató 90 (novênta) dias, observado
o prazo da vigêncis da Ata.

11.7 É dc compctência do órgâo ou êntidade que aderiu à Ata, 03 atos rêlalivos à
cobrença do cumprimênto pêlo licitantê das obrigaçõos coíltratualmento a§§umida§
o e apllcsçáo, obsorvada a ampla doíssa e o contraditórlo, do ovontuais p6nelidadê§
deconentcs do descumprimcnto dc cláusula3 contratuals, êm rôlaÉo as suas
próprias contrataÉes, informando ag oconências ao Municlpio de Garanhung.

1 1.8 Estâ Ata só podará s€r adêride por órgáo ou enÚdade intarna da Admlnistraçáo
Municipal dc Garanhung/PE.

cúusulá DÉctMA gEouNoA - DÂg sANçôEs
O Llcltantc quc lnedlmpllr a! obrigeÉca ncsta Ata, no todo ou cm psrtÊ, ílcerá

eujêllo àr sançógc s ao pegamonto dê multeg pÍêviltas, coníoÍmo o ceso, no Edltal,
no Tcrmo dc Rrícrâncle, contreto, bcm como nes dlsposiÉc8 alcncadáa na lcl
8,666/S3.

cúu8urá DÉctMA TERCETRA - DtgpOStÇôE8 OERA|S

Ede Ata d€ Reglstro do Preços lmpllcâ comproml.so do íornêclm.nto nag
condlçôcr equl !3tsbrlccldat, bcm como no Edltel r scu! encxo!, dcpols dc
cumprldo! or rcqulsltor dc publlcldadc.

A exislâncla d€ pr€çoi roglrtredos nâo obrloa o Munlcíplo dê Garenhunr a

12.0

12.1

í3,0

13,1

13.2
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

contratar, íacultandGse a realizaçáo de licitação específi€ para a aquisiÉo
pretendida, assegurada preferência ao fomecedor registrado em igualdade de
condições.

'13.3 Sáo partes intêgrantes da presente Ata, independentemente de sua transcriçáo,
o edital do Pregâo Eletrônlco no 030/2022 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata d€ Registro de Preços náo obriga estê Município a
firmar futuras solicitaçôes.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA - Do FoRo
É competentê o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer

guestões deconentes da utilizaçáo da presentê Ate de Registro de Preços.

E, por sstarêm justos e acordados, assinam a presênte Ata de Registro d€ pr6ços
em 04 (quatro) vias de igual teor ê foÍma, que vai subscrito pelo MUNICIPIO DE
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que eíe documento produza
todos os efeitos lêgais ê juridicos.

s ' ír3c0

14.0

14.1

14.2

ÓR

MUN
CNPJ 906/0001

WILZA ALD(ANDRA DE CARVALHO RO
cPF No.000.448,184-40

SECRETÁR|A DE EDUCAç o

FORNECEDOR:

VITORINO

COMERCIAL ÉTICA EOUCACiONAL LTDA
CNPJ no 34.309.210/0001-88

EDVALDO PERES
CPF no 569.258.089-68

REPRESENTANTE LEGAL
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

SEcRETARIA DE EDUCAÇ o
PREGÃO ELETRôNIco No 041 t2022

PROCESSO LtC|TATÓR|O No O3o/2022

ATA DE REGTSTRO OE PREçOS No 025t2O22

Aos sete dias do mêE de julho do ano de dois mil e vinte e dois (0710712022), o

MUNICÍP|O OE GARANHUNS, pessoa jurldica de direito púbtico intemo, com sede na

Av. Santo Antônio, '126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no

1 1.303.906/0001-00, neste ato representado pelo Secretário(a) de Educaçáo o(a)Sr(a).

Wilza Alexandra Carvalho Rodrigues Vitorino, brasileiro(a), casada, residente à Rua

Francisco Gueiros, no 246 - Heliópolis - nesta cidade, inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoa Física - CPF no 000.44E. í 8+40, no uso de suas atribuiÉes, em face do Progão

Eletrônlco n" O3012022, EEQ§I§A-AEEEECA§. pera futura e eventual aquisiçáo de

fardâmento escolar, do tipo (camisas, bermudas, calças e casacos), para os alunos da

Educaçâo lnfentil, Creches, Ensino Fundamental (Anos lniciais e Anos Finais) e

Educaçáo de Jovens e Aduttos (EJA), pertencentes à Rede Municipal de Ensino de

Garanhuns, conforme consta nos aulos do Processo no 04112022, sujeitando-se as

partes às determinaÉes dâ Lei no í0-520, de 17 de julho de 2OO2; Decreto no.

1O.O2412O19; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de

Rêgistro de Preços; Docroto Municipal no. 02212013, que regulamenta o Sistêma de

Rogistro de Prêços no âmbito Municipal; âplicando-se a subsidiariamente, no que

couber, a Lei no. 8.666/93, dê 2í dêjunho de 1993, com suas altêraçóes subseguentes:

EMPRESA: F. RIBEIRO BRITO, inscría no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ no. 19-913.591/0001-16, sediada na Av. Padre José de Anchiêta, no 151 1, Bairro:
Baraúna, Feira de Santana/BA - CEP: 44.02G062, e-mail: comerciaffbrito@qmait.com
Fone: (75) 302í-3966, (75) 9993+8150, neste ato representada pelo Sr. FERNANDO
RIBEIRO BRITO, brasileiro, empresário, Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF no.

326.008.28S91 e RG 03.556.50$98-SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Betmonte,
no 65, Baino: Sobradinho, Feira de Sântana/BA - CÉP: 44.021-185.

í.0 CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 Rogistro de Prsços para futura e eventual aqulsição do itons para compor os
kits escolares básicos para os alunos da Educação lníentll, Creches, Enslno
Fundamental (Anos iniciais e Anos Flnais) ê Educação de Jovens e Adultos
(EJA), da Rede Municipal de Ensino de Garanhuns, Prêgão Eleüônico no
O3O|2O22, seus anexos, e Propostada empresa vencedora, parles integrantes dêste
instrumento, conforme abaixo demonstrado:

FR|BETRo fiffI.tmlt
BRÍTo:1991 6srrore'r r5e! ooor
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ITEM DESCRtçÃO MARCA UND. qUANT. VALOR

uNlTÁruo
VATOR TOTAL

10

LÁP|S DE COR- caixa com'12 unidades em
cores diferêntês, madeiía isenta de nós,
apresentendo colegem peÍfeita das metâdes
e Íigida Íxaçáo do grafle. deve ser recoberto
com tinta atóxica. se Íor o caso. a bana
intema do grâfite dêverá possuir constituiçáo
unifoÍme, ser isênte de impu[ezas,
spÍr$ntsr boâ piomontâçào, ssÍ Ínacia.
com alto podêr dê cobêÍtuía e Bêr atóxic€.
Sâo obrigatórias a3 corüs - prêto, vêrmêlho,
8mâralo, azul claro, âzul 6scuro, lâÉnja,
vordo claro, v6rds sscuro, mâírom.
c€Ílilicâçâo frc paía madgiía cgíificeda. na
smbalâgêm d6vs cont6í tambám es
3êguintes inbrmâÉ6t; conlom 12
unidadas; poduto slóxic!; composiçáo;
nome do Í6bÍicântê; NBR 15230; sêlo do
inm6tío d6vo stsndar ao astebclacido ne
NtsR 15236. vãlidad6 minima d€ 1 ano a
paÍlir da dalâ ds sntfsga. c€ÍlíÍicaçáo fsc ou
csíloÍ.

UND. Rs 3,38

74

MASSA OÊ MODELAR, cores
diferenciadas, (cx de 1809, com '12 cores).
composia por cêrâ e prgmenlos atóxcos,
pÍoduto Íeconhecido e aprovado pelo
inmetro.

MAG IX UND. 11955 Rs 3,49 Rs 41.722,95

VALOR GIOEAT B§ 9s.735,3s

Parágrafo Único - lntegram o presente instrumento, indepêndente de tran§crição, a
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Progão Eletrônlco no 03012022, e demais
elemêntos constantes do Processo Llcltátórlo no 04112022.

2.0 CúUSULA SEGUNDA - DA V|GÊNCN OA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS

2.1 A $azo de vigência da ata de regiíro para o fomecimento dos produtos, objêto
destê lnstrumênto, será de 12 (doze) mêses, conforme dispóe o âÍt. 12 do Decreto
no 7 .892, de 23 de janeiro de 2013.

3.0 CúUSULA TERCEIRÁ - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor sêrá convocado parâ assinar a Ata dê Registro de Preços dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologaÉo do certame.

3.2 O prazo estabêlecido no subitêm antêrior poderá ser proÍrogado uma vê2, por igual
periodo, quando solicitado pelo fomêc€dor ê dêsde quê ocoÍTa motivo justificado
aceito pela Administraçáo.

3.3 É facultado à administraçáo, quando o licitántê vencedor convocado náo s8sinar a
Ata no prazo e condiçóe§ 6stabelêcidas, convocâr os licitântes românêscêntês, para
fazàlo em igual prazo e nas mêsmas condiçôes propogtas pelo prímeiro classificádo.

3.4 A rêcrl9a inju§tmcadâ do licitante voncêdor ou dos clêssificados rêmanescêntes êm
assinar a Ata, dentro do prâzo êolabelêcido no subitem 3.1 deía, ensejaíá a
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório.

F R|EEIRO ^§Ndod"rGtudlolEl.e F BAEm
BRITO:1 991 3 miro,içprrroroorro
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

4.0 CúUSULA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.1 A contratação será Íormalizada pelo órgão interessado por intermédio de
instrumento contratual, emissáo de nota de empenho de despesa, autorizaÉo de
compra ou outro instrum€nto hábil, conÍorme o disposto no aí. 62 da L6i g.666/99.

4.2 OavêÉ ssr rosp€itâda, quando da formalizaÉo do instrumênto contratual ou
conelatos, a vigência estabelecida no inslrumento convocatório.

4.3 O contrato dêconêntê do Sistema de Rêgistro dê preços devêrá ser âssinado no
prazo dê validade deía Atâ.

5.0 CLÁU§UI.A OUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

5.1 É vêdado êíe,tuar acráscimos nos quantitativos fixados pela Ata d6 Registro de
Prêços, inclusive o acráscimo de que trda o s 'lo do art. 65 da Lei E.666/93 (s ,t" do
art. 12 do D€creto no. 7 .89212013).

5.2 O(s) contrato(s) fiÍmados deconentes desta Ata de Registro de preços poderão ser
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CúUSULA SEXTA - DA REVTSÃO DOS PREÇOS

6.1 A Ata de Regiíro de Preços poderá sdÍer alteraçôes nos preços registrados, em
dêconêncía dê êventual rêduçáo dos preço§ praticados no morcado ou de fato que
êleve o custo dos serviços ou bêns rogistrado§, cabendo ao Municipio dê
Garanhuns promover as negociaÉes junto aos fomecedores, observados às
disposiçóes contidas na alínea "d" do inci3o ll do caput do ert. 65 de Lei 8.666/93.

6.2 Na oconência do preço rogistrado tomâ-se superior ao pÍsço pralicâdo no mêrc€do
por motivo superveniênte, o Municlpio de Garanhuns convoc€rá o(s) licitante(s) para
negociarom â reduçáo dos pr€ços âos valores prâticados no msrcado.

6.3 SêÍá regp€itada a ordaÍn de classiíicâÉo, provista na cláusula têrcêira, dos
licitantes que aceitarem reduzir sêus preços aos valore3 de mercado.

6.4 O(s) licitantê(s) quê náo acêitarem reduzir seus preços aos valorêô prdicâdos pêlo
mercado sêráo liberados do compÍomisso assumido, sem apliceÉo dê penâlidade.

6.5 Na oconência dos preços rêgistrados na Ata tornarem-se inferiores âos pr€Éicados
pelo mercado e o licitante náo puder cumprir o compromi$o, o Município de
Garanhuns poderá:

6.5.01 Libêrar o licitante do compromisso assumido, caso a @municÍl cÁo o@Ía
antes do pedido de fomecimento, e sem aplicaÉo da penalidade, se
confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para
assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6 Náo havendo êxito na negocieÉo o Município de Garenhuns procederá a
revogaÉo da Ata de Rêgistro de Preços, adotando as medidas cabÍveis para
obtenÉo da contrataÉo mais vantajosa.

7.0 CúUSULA SÉIMA - Do cANcELAi,ENTo DA ATA DE REGISTRo oE
PREçOS

7. í A Ata de R€gistro do Prêços podorá sêr c€ncelada quando o ticitante:

a) Ocscumprir aB condiçôês estabêlecidas nêsta Atei
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b) Náo retirar a notâ de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela AdministraÉo, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar redrzir os preços regiírados, na hipc,tese destes se tomarêm
supêrlores àguêles praticedos no mêrcâdo; ou

d) Sotrêr egnçâo prôvista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lêi no.
8.666/93 0u no art. 70 da Loi no. 10.52012002.

7.2 O cancelamento do Rêgistro dc Preços nas hipóteses prêvistas na8 âlínsas "a','E',
"c" e "d' sêÉ Íormalizado por de3pacho do Municlpio de Garanhuns, asseguredo o
contrad itório ê ampla defêsa.

7-3 O cancelamento do Registro de Pregos poderá oconer também por fato
§upervoniêntê deconênts dê caso fortuilo ou foíça maior, que prejudique o
cumprimênto da Ata, devidâmente comprovado e ju§tificado:

a) Por razáo de interêsse público: ou

b) A pedido do fomecedor.

8.0 CúUSULA OITAVA - DA COMPETÊNC|A DO ÓRGÃO GERENCIADOR
(MUN|CíPIO DE GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
ADMTNTSTRAÇÃO)

8.1 Compete ao órgão gerênciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua copia ao(s)
órgáo(s) ou entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fomecedores para atendimento às demandas,
observada a ordem de clâssificaçáo e os quantitativos de contrataçáo
definidos;

d) Conduzir evenluais renegociaçôes dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
deconentes do descumprimento do paciuado na Ata de Regiíro de Preços
ou do descumprimento das obrigaçôes contratuais, em relaçáo as suas
próprias conlratâÇóês.

9.0 CLÁUSULA NONA - DA COMPETÊNC|A OO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

9.'l Compete ao(s) órgáo(s) participantê(s):

a) Tomar conhgcimênto ds Ata dô Registro de Preços, inclusive de êvêntuais
alleraçôes, para o conáo cumprimento de suas disposiçô*; e

b) Aplicar, garanlida a ampla dêfesa e o coÍ raditório, as penalidadês
deconentes do dêscumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços
ou do descumprimento das obrigaçôes contratuais, em relação às suas
próprias contrataçóes, inÍormando as ocoÍTências âo Municipio de
Garanhuns

1O.O CúUSULA DÉCIMA. DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

10. í Competê ao licitante vencêdor:

FRIBEIRO ^'ir.dod.fomadioilàloorF S|EE|RO

BRITO:1991 35 en-no ieer rss r ooo r r o

eloool'ló ?;*l;x'i,3;,*

Página 4 de 6

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 7a814657-f739-41a2-a23d-be3e5e8078df



r&üttt&r-L', 0üi50?
MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

a) Cumprir todas as regÍas acerca da execuçâo ou aqulsição do objeto, da
fiscalizaçáo, das obrigaçôes, pagamentos e demais disposiçôes previstas no
Edital e seus anexos.

íí.0 cúusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DA UT|L|ZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO
DE PREçOS

11.1 Desde que dêvidamente juíificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgáo ou entidade da
adminislraÉo pública Municipal que náo tenha participado do certame licitatório,
mediante concordância por parte do Município de Garanhuns.

11.2 As autorizaçóes de adesÕes desta Ata náo poderâo exc€der, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados nesta Ata para o órgáo gêrenciador e órgáos participantes, respeitâdo
os termos do subitem 1 í .5 desta cláusula.

1'1.3 Os quantitativos decorronlês das âdêsóês desta Ata náo excederâo, na
totalidede, ao qulntuplo do quanlitativo de câda item registrado para o Municlpio de
Garanhuns e órgâos participantes, independentemente do número de órgáos náo
participantos que adsrirêm.

11.4 As autorizaçôes da3 adesôes serâo realizadas após a primeira aquisiÉo ou
contratação por órgáo integrante desta Ata.

í'1.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nestâ Ata, optar pela
aceitaÉo ou não da adesão, desde que náo prejudique as obrigaçóes presentes
e/ou Íuturas dêcoÍrentes desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns
quanto com os órgáos paÍticipantes.

1 1.6 Após a aulorização do Município de Garânhuns, o órgâo náo participante deverá
efetivar a aquisição ou contralaÉo solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado
o prazo da vigência da Ata.

11.7 E de competência do órgáo ou entidade que aderiu à Ata, os atos relalivos à
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações conlratualmente assumidas
e a aplicaçáo, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidadês
deconentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas
próprias contrataçóes, informando as oconências ao Município de Garanhuns.

1 1.E Esta Ata só podêrá ser aderida por órgáo ou entídade intema da Administração
Municipal de GaranhuníPE.

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OAS SANçóES

12.1 O Lacitante que inadimpliÍ as obrigaÉes nesta Ata, no todo ou em parte, ficará
sujeito às sançóes e ao pagamênto de multas previstas, conforme o caso, no Edital,
no Termo de Referência, contrato, bem como nas disposiçóes elencadag na lei
8.666/93.

't 3.0

13.1

CúUSULA DÉcrMA TERCE|RA - DlSpoStçôEs cERAts

Esta Ata dê Regislro de Preços implica compromisso de fomêcimento nas
condiçôes aqui estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de
cumpridos os rêquisitos de publicidadê.

A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a

F RIBEIRO ^$rddod.tomdrcrbre.Í
BRITO:1 99 1 3591 0 ..ror$lrrer6or ro

001 16

13.2
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contratar, facultando-se a rcaltzação de licitação especííica pare a aquisiçâo
práendida, assegurada preferência ao fomecedor registrado em igualdade de
condiçoes.

13.3 Sâo partes integrantes da prcaente Ata, independentemente de sua transcriçáo,
o edital do Pregão Eletrônlco no 030/2022 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A êxistência da prêsent€ Ata de Rêgistro d€ Preços náo obrigâ êstê Município a
fi rmar f uturas solicitaÉes.

14.0

14.1

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. Do FoRo

É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer
questôes decoÍrentes da utilizaçáo da presente Ata de Registro de Preços.

E, por êstarêm justos e acordados, assinam a presente Ata de Rogistro de Preços
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que vaÍ subscrito pelo MUNIC|PIO DE
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEOOR(ES,) para que este documento produza
todos os efeitos legais e jurídicos.

ÓR

14.2

E

l1 091

M NS
CNPJ 303

WILZA ALEXANDRA RVALHO GUES VITORINO

SECRETÁRA OE EDUCAÇÁO

FORNECEDOR

F RIBEIRO aq.dod.fmd4n po, F

BRÍTo: r eer 35e1 oool r ó ffi,fl ;'ãl;?jfl}t

F. RIBEIRO BRITO
CNPJ no 19.913.591/0001-16
FERNANDO RIBEIRO BRITO

CPF no 326.008.28s91
REPRESENTANTE LEGAL
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sECRETAR IA DE EDUCAÇ o
PREGÃO ELETRôN Ico N 041 t2022

PROCESSO LICITATÓRIO N" O3O/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'02612022

Aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois (o7lo7l2o22) ' o

MUNICíPIO DE GARANHUNS, pessoa iuridica de direito público intemo, com sede na

Av. Santo Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no

11.303.906/0001-OO, neste ato representado pelo SecÍetário(a) de Educaçáo o(a)S(a).

Wilza Alexandra Carvalho Rodrlguês Vltorlno, brasileiro(a), casada, re§idente à Rua

Francisco Gueiros, no 246 - Heliópolis - nesta cidade, inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoa Físicâ - CPF n' 000.448. í 8/t-40, no uso de suas atribuiçóes, em face do PÍ€gão

Eletrônlco n" 030/2022,BEGI§IE§LQE-EBECÍI§. para futura e eventual aquisiçáo de

faÍdamento escolar, do tipo (camisas, bermudas, calçâs e casacos)' para os alunos da

Educação lnfantil, Creches, Ensino Fundamentâl (Anos lniciais e Anos Finais) e

Educaçâo de Jovens e Adultos (EJA), pertencentes à Rede Municipal de Ensino de

Garanhuns, conforme consta nos autos do Processo no O4'U2O22, sujeitando-sê as

partes às dêterminaçôes da Lei no '10.520, de 17 de julho de 2OO2; Decreto no.

1O.O24\2O19; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 20'í3, que regulamenta o Sistema de

Registro de Preços; Dêcreto Municipal n'. 02212013, que regulamênta o Sistema de

Registro de Preços no ámbito Municipal; aplicando-se a subsidiariamente, no que

couber, a Lei no. 8.666/93, dê 21 dejunho de 1993, com suas alteraçóes subsequentes:

EMPRESA: ZL COMÉRCO LTDA - ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Juridica - CNPJ no. 05.946.52410001-93, sediada na Rua Agostinho Gos, s/n, Baino:

sânto Antônio, Garanhun§/PE - CEP: 55.29&1 10, +mail: zlcomerciottda(aautlook.com,

Fone: (87) 3025-0066, neste eto Íeprêsentada pelo Sr. ZENALDO PEREIRA DE LIMA,

brasileiro, empresário, Cadastro Nacional de Pessoa Fisica - CPF no' 31'1.430.674-87 e

CNH No 0í431936O6GOETRAN/PE, residente e domiciliado na Rua Cassimiro de

Abreu, no 149, BâirÍo: Heliópolis, Garanhuns/PE - CEP: 55.298-060.

í.0 CúUSULA PRIMEIRA - DOOBJETO

í.1 Reglstro de Proço3 para íutura e svontual aqulslção de ltens para compor os

klts escolarês básicos pare os alunos da Educaçâo lníentll, Craches, Enslno

Fundamontal (Anos lniclals e Ano3 Flnal6) e Educeção dê Jovên8 e Adulto6
(EJA), dâ Rede Munlclpal de Enslno ds Garanhuns, Progão ElstÍÔnlco no

O§t2O22, seus anexos, e Propostada empresa vencedora, partes integrantes deste

instrumento, conforme abaixo demonstrado: 
Í|o.;.#rll,ror**,r, Ê#$.,i,I}il#"*ft1,
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